
MENSAGEM nº 39/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Envio a Vossa Excelência,  para os fins constantes do art.  66 da

Constituição  Federal,  o  Projeto  de  Lei  nº  2.205,  de  2022,  da  Câmara  dos

Deputados que “Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para dispor sobre

o prazo de validade dos gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa

Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  e  para  estabelecer  em  45%  o

percentual  mínimo  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  diretamente  da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa”.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2998596
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
09

/2
02

5


	MENSAGEM nº 39/2025
	Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

